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Coordenação de Obras Delegadas
Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
Ed. Núcleo dos Transportes [ CEP 70040-902

Brasília/DF |Telefone:

Ofício rf 7389/2017/CODEL/CGCONT/DIR/DNIT SEDE-DNIT

Brasília/DF, 16 de outubro de 2017.

À ir SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA PRF - ALAGOAS.
Superintendente Regional.
Sr. Juliano Quintela Malta Lessa.
Av. Doutor Durval de Góes Monteiro, n° 2882 - A, Tabuleiro dos Martins.
CEP: 57081-285 - Maceió/AL.

Assunto: remessa de documento.

Referência: Termo de Execução Descentralizada TED - 516/2017.
Anexos: 01 (uma) via do Termo de Execução Descentralizada TED - 516/2017.

Senhor Superintendente,

1. Trata este expediente sobre a remessa de documento.

2. Remeto-vos 01 (uma) via do Termo de Execução Descentralizada TED - 516/2017, celebrado
entre o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes-DNIT e a Superintendência Regional de
Polícia Rodoviária Federal/ AL, (publicado no DOU 189, de 02/10/17), que tem por objeto a Execução e
Supervisão das Obras de Construção das Unidades Operacionais nas localidades de Messias/AL e União dos
Palmares/AL.

3. Sendo assim, coloco-me à disposição de V. Sa para esclarecimentos.

Atenciosamente,

sei!
lia

eletrônica

9
assiutufa

Documento assinado eletronicamente por Elpídío Barbosa, Coordenador de Obras Delegadas-

Substituto(a), em 16/10/2017, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6^, § 12, do Decreto ns 8.539. de 8 de outubro de 2015.

® A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httD://sei.dnit.gov.br/sei/controlador externo.ohp?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo^O. informando o código verificador 0190277 e

o código CRC E9C4C644.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nS 50600.SEI/012464/2017-24 SEI nS 0190277
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Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE CRÉDITO.
TED - 516 /2017.

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE CRÉDITO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES - DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) E O
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA -
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
(DPRF), POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL/ALAGOAS (SRPRF/AL), VISAiVDO A EXECUÇÃO
E SUPERVISÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DAS
UNIDADES OPERACIONAIS NAS LOCALIDADES DE

MESSIAS/AL, NO KM 78 DA BR 101/AL E UNIÃO DOS
PALMARES/AL, NO KM 28 DA BR 104/AL.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES.

A UNIÃO por intermédio do DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, doravante denominado UNIDADE

DESCENTRALIZADORA inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0001-00, com sede em

Brasília/DF, Setor de Autarquias Norte, Edifício Núcleo dos Transportes, Quadra 03, Lote "A",

representado, neste ato, pelo Diretor de Infraestrutura Rodoviária, Sr. Luiz Antonio Ehret Garcia,

brasileiro, engenheiro, domiciliado em Brasília/DF, portador da Carteira de Identidade n°

1249904-8 - SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° 820.696.201-82, com base na Portaria n® 1.788,

de 03/10/2016, publicada no Boletim Administrativo n° 187, de 04/10/2016 e, considerando o

inciso III do artigo 178 do Regimento Interno do DNIT, e de outro lado a UNIÃO por intermédio

do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - Departamento de Polícia

Rodoviária Federal, representado pela Superintendência Regional da Polícia Rodoviária

Federal/Alagoas, denominado UNIDADE DESCENTRALIZADA, com sede na Av Durval de Góes

Monteiro, 2882, inscrita no CNPJ/MF n® 00.394.494/0124-95, neste ato representado pelo

Superintendente da Polícia Rodoviária Federal em Alagoas, Sr, Juliano Quintella Malta Lessa,

brasileiro, RG if 1.236.790/SSP-AL, CPF n" 022.046.204-67, residente e domiciliado em Macei6/AL,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 107 da portaria N° 1.375, DE 2 DE AGOSTO DE 2007,

do Ministério da Justiça (Regimento Interno da PRF) tportaria de nomeação n° 343, de 07/03/2017

do Ministério da Justiça doravante, resolvem, de i^^^^ordo, firmar o presente termo, na forma a
MINISTÉRIO DOS de [ Quadfa 03 | Lotc A, 3*

andar, sala 34.51, Ed. Núcleo dos Transportes | Cl
70.040-902 I Brasília /DF [ Fone: (61)3315-4320

DNIT TRANSPORTES, PORTOS jandar, sala 34.51, Ed. Núcleo dos Transportes | CEP:EAVIAÇAO CIVIL
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Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

DO CADASTRO, DA PROVISÃO DE CRÉDITO E DO REPASSE FINANCEIRO.

1- Para fins de cadastro do Termo de Execução Descentralizada de Crédito (TBD) no

SIAFI, a UNIDADE DESCENTRALIZADORA cadastrará a UNIDADE GESTORA

EXECUTORA (UG 200129) - Superintendência de Polícia Rodoviária Federal em Alagoas,

responsável pela execução do objeto do presente Termo, como "UNIDADE

DESCENTRALIZADA''.

2- A PROVISÃO DO CRÉDITO deverá ser realizada pela UNIDADE

DESCENTRALIZADORA para o Departamento de Polícia Rodoviária Federal (UG 200109),

como UNIDADE GESTORA INTERMEDIÁRIA da Nota de Movimentação de Crédito (NC).

3-0 Departamento de Polícia Rodoviária Federal (UG 200109) descentralizará o

crédito orçamentário recebido para a UNIDADE GESTORA EXECUTORA (UG 200129) -

Superintendência de Polícia Rodoviária Federal em Alagoas.

4- O REPASSE NO NUMERÁRIO deverá ser realizado para o Departamento de

Polícia Rodoviária Federal (UG 200129).

O Departamento de Polícia Rodoviária Federal (UG 200129) deverá promover o

sub-repasse do recurso financeiro recebido para a UNIDADE GESTORA EXECUTORA (UG

200109).

DA FINALIDADE.

A execução das obras das Unidades Operacionais de Messias/AL e União dos

Palmares/AL tem como objetivo dar as condições de trabalho para que a Polícia Rodoviária

Federal continue a desempenhar o seu papel na segurança dos usuários das BR 101/AL e

104/AL.

DO FUNDAMENTO LEGAL.

Encontra amparo nas disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, no Decreto n° 6.170, de 25 de julho de

2007, na Portaria Interministerial n° 424, de 30 de dezembro de 2016 (no que se aplicar), na

Portaria Conjunta MP/MF/CGU n° 8, de 7 yitié novembro de 2012 e demais normas

regulamentares da matéria, mediante as cláusul^é condições a seguir estabelecidas.
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Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

Tem por objeto a Execução e Supervisão das Obras de Construção das Unidades

Operacionais nas localidades de Messias/AL, no km 78 da BR 101/AL e União dos

Palmares/AL, no km 28 da BR 104/AL.

Será executado de acordo com o Plano de Trabalho N° 01 apresentado pela UNIDADE

DESCENTRALIZADA e aprovado pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA, anexo a este

instrumento e que a ele se integra, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO.

A execução do objeto do presente Termo ficará a cargo da Superintendência de Polícia

Rodoviária Federal em Alagoas (UG 200129) e obedecerá ao projeto-tipo apresentado e

aprovado pela Unidade Descentralizada, anexo a este instrumento e que a ele se integra,

independente de transcrição.

§ 1° - As atividades a serem desenvolvidas serão executadas conforme descritas

no Plano de Trabalho vigente, apresentado pela UNIDADE DESCENTRALIZADA e aprovado

pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA, que passa a ser parte integrante deste termo,

independente de transcrição.

§ 2° - A UNIDADE DESCENTRALIZADA prestará contas da execução física do

objeto à UNIDADE DESCENTRALIZADORA, mediante a apresentação de relatório contendo

demonstrativo das suas diversas metas, etapas e fases, conforme Plano de Trabalho vigente aprovado

pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA e de acordo com o inciso III, do art. 59, da Portaria

Interministerial if 424, de 30/12/2016, transcrito abaixo:

"III — o prazo para apresentação das prestações de contas flnal será de até 60

(sessenta) dias após o encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer

primeiro

§ 3° - A UNIDADE DESCENTRALIZADORA terá o mesmo prazo, 60

(sessenta) dias, para assinar o Termo de Recebimento Definitivo (TRD) do Objeto. Findo este prazo, se

imo houver nenhuma manifestação da UNIDADy DESCENTRALIZADORA, o objeto será

considerado recebido pela UNIDADE DESCENTBÃOZÁDA.
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Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS.

Os recursos para a execução do objeto do presente termo contêm previsão

orçamentária conforme quadro abaixo:

Programa de
Trabalho/Projeto/Atividade

Fonte Natureza da despesa Dotação

PAC - 26.782.2087.7624.0027 0100000000
Adequação de Trecho

Rodoviário na BR 101/AL.
270.000.000,00

PAC - 26.782.2087.14X1.1795 0100000000
Construção de Viaduto

Rodoviário em Maceió (PRF)
45.000.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR.

0 valor do presente termo é de R$ 5.716.957,47 (cinco milhões, setecentos e

dezesseis mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e sete centavos) de inteira

responsabilidade da UNIDADE DESCENTRALIZADORA.

Parágrafo único. O detalhamento orçamentário será executado de acordo com o

Plano de Aplicação e o repasse financeiro de acordo com o previsto no Cronograma de

Desembolso, ambos do Plano de Trabalho vigente e aprovado pela UNIDADE

DESCENTRALIZADORA. O Cronograma de desembolso deverá estar em consonância com a

execução física do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES.

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do termo, são

obrigações dos partícipes:

1 - Compete à UNIDADE DESCENTRALIZADORA.

Proporcionar as condições necessárias à execução deste Termo de Execução

Descentralizada de Crédito, devendo:

a. efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execução deste

Termo, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

b. prorrogar "í/e ojíció'^ a vigência deste instrumento, quando houver atraso na

liberação dos recursos a cargo da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, conforme consta no

Termo de Execução Descentralizada de CréditOy^mitada a prorrogação ao exato período do

atraso verificado;
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50600 030696/2017-64

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

c. exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização na execução deste

Termo;

d. aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela UNIDADE

DESCENTRALIZADA;

e. aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação da execução do Termo,

mediante proposta da UNIDADE DESCENTRALIZADA, devidamente justificada, que deverá

ser apresentada à UNIDADE DESCENTRALIZADORA no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias

antes do término do Termo;

f. analisar, aprovar e receber as prestações de contas da execução física do objeto;

g. fiscalizar a execução física do objeto do presente Termo de Execução

Descentralizada de Crédito, em conformidade com o Plano de Trabalho vigente aprovado;

h. analisar os Relatórios Técnicos, parciais e final, objeto do presente Termo;

i. orientar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos firmados, cabendo-lhe

especificamente acompanhar as atividades a serem executadas e avaliar os resultados;

j. providenciar junto aos órgãos competentes as licenças ambientais de instalação; e

k. exigir que a implementação do objeto deste Termo guarde conformidade com as

metas, fases ou etapas previstas no Cronograma de Execução do Plano de Trabalho vigente.

As obrigações de que tratam as Alíneas d, f, g, i, e k competem à

Superintendência Regional do DNIT no Estado de Alagoas.

2 - Compete à UNIDADE DESCENTRALIZADA.

a. adotar providências administrativas para promover a completa execução dos

trabalhos técnicos a serem desenvolvidos, conforme legislação vigente, para execução dos

serviços decorrentes deste Termo de Execução Descentralizada de Crédito;

b. apresentar à UNIDADE DESCENTRALIZADORA, em tempo hábil, os resultados

dos trabalhos executados, conforme modelo de relatório definido entre os partícipes;

c. apresentar as prestações de contas da execução física do objeto à UNIDADE

DESCENTRALIZADORA;

d. apresentar as prestações de contas da execução financeira aos seus órgãos de

controle interno, ficando à disposição da UNIÇ^DE DESCENTRALIZADORA para verificação,

se assim o desejar;
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50600 030696/2017-64

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — DNIT

e. prestar informações sobre o andamento das obras e/ou serviços de engenharia

solicitados pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA;

f. garantir que as obrigações determinadas nos licenciamentos ambientais sejam

respeitadas;

g. apresentar relatórios técnicos, explicitando as repercussões do projeto objeto deste

Termo, inclusive quanto ao aproveitamento das ações ambientais;

h. permitir à UNIDADE DESCENTRALIZADORA e aos órgãos de controle o acesso

a toda documentação, dependências e locais de execução do objeto;

i. comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos, bem como os

resultados alcançados;

j. assumir todas as obrigações legais decorrentes de contratações necessárias à

execução do objeto;

k. manter a UNIDADE DESCENTRALIZADORA informada sobre quaisquer

eventos que dificultem ou interrompam o curso normal da execução do objeto deste Termo;

1. devolver o saldo não aplicado mediante depósito em conta bancária da UNIDADE

DESCENTRALIZADORA ou ao Tesouro Nacional, conforme o caso, até a data prevista.

m. incluir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução do objeto

do Termo, que permita o livre acesso dos servidores da Superintendência de Polícia Rodoviária

Federal/Alagoas e/ou DNIT, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros

contábeis das empresas contratadas, na forma do item III do § 1®, letra h) do Art. 6® da Portaria

Interministerial n® 424, de 30/12/2016.

n. caso haja aumento de valor decorrente de Revisão de Projetos em Fase de Obras

(RPFO), este aumento será de inteira responsabilidade da Unidade Descentralizada.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA.

O presente Termo de Execução Descentralizada de Crédito terá a vigência de 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados a partir da publicação do extrato deste

termo, no Diário Oficial da União - DOU, podendo ser prorrogada, caso haja necessidade, desde

que devidamente justificado e mediante a lavratupa de Termo aditivo, conforme previsto no § 1®

do Art. 57 da Lei 8.666/93 e na forma do /Açl 36 da Portaria Interministerial n® 424, de

30/12/2016.
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Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Givil
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

Parágrafo Único: na contagem dos prazos estabelecidos naquela Portaria,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO.

A publicação resumida do Termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, que é

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela UNIDADE

DESCENTRALIZADORA até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer

no prazo de vinte dias daquela data (Parágrafo único do Art. 61, da Lei 8666/93).

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO.

O presente Termo de Execução Descentralizada de Crédito poderá ser

denunciado, a qualquer tempo, por manifestação de quaisquer dos partícipes, mediante a

solicitação por escrito, para que seus efeitos cessem no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser

rescindido de pleno direito por intermédio de comunicação por escrito com antecedência mínima

de 60 (sessenta) dias, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas, por descumprimento

das normas estabelecidas na legislação vigente ou por superveniência de norma legal, fato que o

tome material ou formalmente inexequível, imputando-se aos partícipes as responsabilidades

pelas obrigações e creditando-se-lhes os benefícios decorrentes do prazo em que tenha vigido.

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES.

Os bens patrimoniais previstos no Plano de Trabalho (equipamentos e material

permanente), adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos oriundos da

UNIDADE DESCENTRALIZADORA, permanecerão sob a guarda e responsabilidade da

UNIDADE DESCENTRALIZADA durante a vigência deste Instmmento.

Findo o Termo de Execução Descentralizada de Crédito, observado o fiel

cumprimento do objeto proposto, os bens patrimoniais acima referidos serão cedidos à

UNIDADE DESCENTRALIZADA, com a anuência do Diretor-Geral do DNIT, de acordo com

os Artigos 3°, Alínea III e 4°, §1°, do Decreto n° 9^58, de 30 de outubro de 1990, para permitir

a continuidade dos trabalhos e serviços da UNIg^DE DESCENTRALIZADA.
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Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

Sendo o Termo de Execução Descentralizada de Crédito rescindido por quaisquer

dos motivos previstos no item DA DENÚNCIA E RESCISÃO, bem como não tendo seu curso

regular, os bens patrimoniais acima referidos serão automaticamente revertidos à UNIDADE

DESCENTRALIZADORA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO.

De comum acordo, os partícipes elegem o Foro da Justiça Federal da Seção

Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que venha

a ser, para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente instrumento não

resolvidas administrativamente.

E por assim estarem justos e acertados, os partícipes firmam o presente

Instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, seguidas de duas testemunhas.

UNIDADE DESCENTRALIZADO

UNIDADE DESCENTRAL

rasi

A

ia/DF, í de de 2017.

LUI^í^TÔMo^HRETC
Diretonde InÍTaes^turalRodoviária.

^ JULIANO
Superintendente

QUDTOLLA MALTA LESSA.
ie ̂ lícia Rodoviária Federal/Alagoas.

TESTEMUNHAS.

Nome: ̂ ^0^ Nome:

CPF:

DNÊT^
Koem

DBwmuam
NACJOMLDS

INFRKSmmR*
oemwsFWJts

Ministério dos
Transportes, Portos

e Aviação Civil

Governo

Federal

CONVÊNIOS - 08 20* UNIT/AL ■ 05 TED 516/17 - DOC 01 - PAULO RAMAL 614802.

Setor de Autarquias Norte | Quadra 03 ] Lote A
Ed. Núcleo dos Transportes | CEP: 70040-902

Brasília/DF I Fone: (61)33154000
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AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 2/2016

A Companbia Docas do Rio de Janeiio • CDRJ, toma pú
blico que rctincou eiros de numerapUo de alguns itens do Edital da
Concondncia n* 002/2016. mais prccisanteme nas folhas 6.8,9 e 10.
jS estando as cotreçOes disponibilizadas aos liciianies na sua bo-
mepage: www.ponosrio.gov.br.

Esclarece, a bem da seguiança e da ceneza dos concorrentes,
que n3o foram alterados os textos dos itens corrigidos, estando todos
os teores corretos, tesmnindo-se a relifkaçlo apenas b numeraçdo.

Aproveitando o ensejo, alerta os conconenies para o e-mail
cpl@portosrio.gov.br, para o qual devem remeter toda a cotiespon-
dincia para a ComissSo Permanente de Licitando - CPL, que constou
iruncado no subitem 9.1, fls.18, do Edital,

Rio de laneiro, 28 de setembro dc 2017.
TARCÍSIO TOMAZONl

Diretor-Presidenie

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRinURA DE TRANSPORTES

EXTRATO DO CONTRATO N* 4in/2017.UASC 393020

Processo: 30600038462201684.
PREGÃO SISPP N» 41/2017. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contra
tado: 01744153000106. Contratado : PAVIDEZ ENGENHARIA LT-
DA -.Objeto: Serviços de recuperaçSo/manulenfüo do pavimento das
pisas de rolamento e dos acostamentos na BR-3ã4/MT, trecho:Entr.
MT-100(A)(alIo Araguaia) - Entr.BR-174(B), sublrecho: Entr. MT-
170(AV358 - Entr. MT-170(B)(p/ MundO' Novo), segmento I:
km799,30 - km 875,84(pista simples); segmento 2: km 875,84 - km
878,40 (pista dupla crescente); segmento 3: km'878.40 • krn 875,84
(pista dupla decrescente); segmento 4: km 878,40- km 980,00 (pista
^ples), extcnsüo total deI83,26 km. Serviços do Programa CRE-
M/k. Fundamento Legal: Lei n*10,S20/2002 e Lei n°8666/93. Vi
gência; 03/1(V2017 o 07/09/2022. Valor Total: R$S9.049.999,04. Fon
te: lllOiXXXH) - 2017NE803178. Data de Assinatura: 21/09/2017.

(SICON • 29/09/2017) 393020-39252-2017NE800031

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

UNIDADE GESTORA: Departamento Nacional de Infraesirutuia de
Transportes - DNIT, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0(X)1-
00, representado peto seu Diretor GeraL VALTER CASIMIRO SIL
VEIRA. ENTE RECEBEDOR: Universidade Federal do Paraná •
UFPR. inscrita no CNPJ/MF sob o n* 75.09S.679AX)01-49, neste ato
representado pelo seu Reitor Rkanlo Marcelo Fonseca. INSTRU-
IdENTO: Termo de Execução Descentralizada n° 567/2014-DPP. ES-
PECIE: 2" Termo aditivo. OBJETO: ftonogação de prazo "de oficio"
sem reflexo financeiro ao Termo de Execução Descentralizada n*
567/2014, objclirando a Regularização Ambiental da BR-116 nos
Estados do Ceiúá, Paraíba. Kmambuco, Bahia, Minas Gerais e Rio
Grande do Sul e Licenciamento Andiienta] das obras de dimticaçSo
da BR-116 no Irecbo de Teofilãndia & Feira de Santana. FUNDA
MENTO LEGAL: Lei n° 8A66/93, no Decreto n" 6.170, de 25 de
julho de 20O7, decreto 8.180/13. de 30 de dezembro de 2013, no
Decreto n" 6.428 de 14 de abrüde 2008. PRAZO: Prorrogar por mais
212 (duzentos e doze) nta», passando o seu venchnemo do dia
27/09/2017, para o dia 27/IM/2(5l8. EFICÁCIA: Este Termo terá efi
cácia a partir da data ̂  sua publicação em extraio, no D.O.U.
PROCESSO: 50600D74054/2013-43. DATA DA ASSINATURA:
25/09/2017.

EXTRATO DE TEIWIO ADITIVO N" 4/2017 • ÜASG 393020

Número do Coniralo: 674/2015.
N° Processo: 50611001846201531.
IREGÃO SISPP N'43ffl)15. Ckxnaame: DMIT-DEPARTAMENIO NA-
aONAL DE -INIRAESr DE TR/kNSPOKIES. CNPJ Contralaln:
02935426000124.Contratado:NEOVIAINFRAESlRUrURARODOVIÁ
RIA -LTDA. Objeto: Adkivo de praiogação de piazo ao contiato, para exe
cuçãodeserviçosnecmsátiosdemanulen (̂csnscrvaçúiyiecupençãú)na to-
doviaBR-ISSÃ^, trecho: DivÊa PA/MT - Divisa MT/GOaimOedio; Iníão
do troto pavimncniado -ourikfT-^Õ/A)(pCanatana), segmento:km4ICLSO
• km514^, extensão:104,30km.Ksxlamcnlo Legab art 57, incso n da Ld
0° 866693 e 8 2* ̂  quarta do contraio, Vigência: 05/10^17 a
im(b2019. Data de Assinanira: 2809/2017.

(SICON • 29/09/2017) 393020-39252-20I7NE80003I

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 3/2017 - U/VSG 393020

Número do Contrato: 676/2015.
N» Processo; 50611000184720156.
PREGÃO SISPP N" 43/2015. Cartratmle: DNlt-DEPAKfAMENIO NA-
aONAL DE -INFRAEST DE TRANSPOKIES. CNPJ Conlnaado:
O2955426000124.ContaiaÍD:NEOVlAINFRAESTRinURARODOVlA-
RIA-LTDA. Objeto:/Vdliivo de pmocgação de prazo 00 oiruiaio, paraexe-
aição cios serviçcs necessários demamten^ rodoviária (conseivaçãcriecu-
pemdk>)na bR-158/Mr, Ijechil Divisa PAmT - Divisa MT/GO, subuecho:
Entr.hfr-326(A)^Canar3na)-Entr.BR-251(BVMT-44S(NovaXavantina}.
segmento: km 5I4B0 ■ km 65630, extcnslto: 14130 kmFundamento L^:
tEtS?, inciso n da KLei tfS666/93 e S 2* da cláusula quarta do contraia M-
gênda: 06/10/2017 a0S/l(V2019. Datade /kssinaiuia: 28O9/2017.

(SICON • 29/09/2017) 393020-39252-2017NE800031

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 30017 - UASG 393020

Número do Contraio: 677/2015.

N» Processo; S061I00184820I521.

PREGÃO SISPP N' 43/2015. Coniraianie: ONIT-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contra
tado: 02955426000124. Contratado : NEOVIA DíFRAESTRUTURA

RODOVIÁRIA -LTDA. Objeto; Aditivo de ponogaçâo de prazo ao
contrato, para execução de serviços necessários de manutenção (con
servação/recuperação) na ttidoviaBR-158/Mr, trecho: Divisa PA/MT
- Divisa MT/00,sublrBcho; Entr. BR-25 ICB)/MT-44 (Nova Xavan-
lina) • Entr. BR-(Í70(A) (Inicio da duplicação), segmento; km 65630
• km 796,90, extensão: 140,60km. Fundamento Legal: arL57, inciso U
da Lei ii"8666/93 e no § 2^ da cláusula quarta do conliaio.Vigincia:
05/10/2017 a 04/10/2019. Data de Assinatura: 28/09/2017.

(SICON • 29/09/2017) 393020-39252-2017NE800031

ADMINISTRAÇÃO HIDRDVIÁRIA DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 1/2017 - UASG 390075

Número do Contrato: 656/2016.

N* Processo: 50610000008201609.

PREGÃO SISPP N» 305/2016. Ccmtialante: DNIT-DEPARTAMEN
TO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Con
tratado: 00604122000197. Contratado : TRIVALE ADMINISTRA

ÇÃO LTDA -.Objeto: Prorrogação de prazo contratual, por mais 12
(doze) meses, para a execução dos serviçt» de gestão do forne
cimento de combustíveis (gasolina comum e dleo diesel comum) para
o abastecimento da frota de veículos, equipamentos e embarcações da
AHSUL. Fundamento Legal; Ari 57. item U. da Lei 8.666/93, bem
como o paragrafo I" da cláusula 4" do Contraio n" 656/2016. Vi
gência; 03/10/2017 a 02/10/2018. Data de Assinatura: 11/09/2017.

(SICON - 29/09/2017) 390075-39252-2017NE800022

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CADASTRO

E UCITAÇÔES

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 274/2017-00

O Dcpaitamenlo Nacional de Infracslniture de Transportes -
DNIT, Autarquia Federal vinculada ao Ministério dos Transportes,
por meio da Coordenação Geral de Cadastro e licitações, toma pú
blico nos interessados na licitação do Edital em epl^fe, que o
mesmo sofreu a 1' Retificação (1' Errata). Cópia da referida re
tificação poderá ser obtida altavte dos sítios: wwwxromprasgovct-
namentais.gov.br ou www.dniLgov.br.

Brasdja, 29 de setembro dc 2017

R0SÂN<3ELA BEZERRA DOS SANTOS
Pregocira

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 1/2017 • UASG 393003

Número do Contrato: 316/2014.

N" Processo: 50600009673201618.

Regime de Execução; Contratação Integrada.
RDC PRESENCI/kL N" 537/2013. Contratante: DNIT-DEPARTA
MENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ
Contratado: 33412792000160. Contratado : CONSTRUTORA QUEI
ROZ GALVAO S A -.Objeto: Prorrogação de prazo sem reflexo
financeiro, referente ao contrato TT-316/14-00. O prazo contratual de
execução vigente passa a ser prorrogado por mais 90 dias, trans
ferindo-se a data de vencimento da execução de 26/09/17 para
25/12/17. Fundamento Legal: Lei rf* 8666/93, art. 30, §1", art. 57. §1®,
ioe. III. Data de Assinatura: 25/09/2017.

(SICON - 29/09/2017) 393003-39252-20nNE80003â

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 4/2017 - UASG 393003

Número do Contraio: 458/2013.

N* Processo: 50600069919201279.
Regime de Execução: Empieilada por Preço Unitária
RDC PRESENCIAL N* 705/201Z Ckmiratante; DNIT-DEPAKTA-
MENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ
Contratado; 09539563000I27. Contratado : CONSTRUTORA SOU
ZA REIS LTDA -.Objeto: Desconstiluição de Consdrcio, com a ex
clusão da Construtora Getel Ltda, e Alteração do Percentual de Par
ticipação das cmpress remanescentes, referente ao contrato TT-
45^13-00, Fundamento Legal: Lei n® 8666/93, art 33. Data de As
sinatura; 29A)9/20I7.

(SICON - 29/09/2017) 393003-39252-2017NE800036

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N® 2/2017 • UJtóG 393003

Número do Contrato: 922/2015.

N® Processo; S0600053184201339.

PREGÃO SISPP N® 257/2015. Contratante: DNIT-DEPARTAMEN
TO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Con
tratado: 380S4508000I4S. Contratado : FORTALEZA SERVIÇOS

EMPRESARIAIS -EIRELI - EPP. Objeto: Aumento de Valor do Con
traio n®. 922/2015. O valor do contraio passa de RS 3.045.348,65,
para R$ 3.633.898,25. Fundamento Legal: Lei n°. 8666/93, orL 65,
inc. U, alínea "d". Data de Assinatura: 29/09/2017.

(SICON - 29/09/2017) 393003-39252-20I7NE800036

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

UNIDADE DESCENTRALIZADORA; Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes ■ DNIT, Inscrito no CNPJ/MF sob o n®
04.892.707A)001-<IO, leprescntado pelo seu Diietor-Geral, Senhor Val-
tet Casimiio Silveira. UNIDADE DESCENTRALIZADA: Ministério
da Justiça e Segurança Públka - Departamento de Polícia Rodoviária
Rderal, representado pela Superintendência Re^onal da Polícia Ro
doviária Federal/Alagoas, inscriia no CNPJ/MF sob o n® CNPJ/MF n®
OO.394.494/0I24-95, representada peto Superintendente da Polícia
Rodoviária Federal em Alagoas, Senhor Juliano Qulntella Malta Les-
sa. INSTRUMENTO: Termo dc Execução Descentralizada de Crédito
TED-S16/20I7. OBJETO: Execução e Supervisão das Obras de Cons
trução das Unidades Operacionais nas localidades de Messias/AL, no
km 78 da BR-10l//kL e União dos Palmates/AL, no km 28 da BR-
KM/AL. VALOR: R$ 5.716.957/17 (cinco milhões, seiecenios e de-
zesseb mO, novecentos e cinqüenta e sele reais e quarenta e sete
centavos) de inteira responsabllitlade da Unidade Descenlralizadora.
FUNDAMENTO lEGAL; Lei«® 8,666, de 21 de junho de 1993. na
Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000, no Decreto n°
6.170, de 25 de julho de 20O7, na Portaria Intemiinisierial n® 424, de
30 de dezembro dc 2016 (no que se aplicar), na Portaria Coqjunia
MP/MF/CGU n° 8, de 7 de novembro de 2012 e demais normas
reguiameotares da matéria. VIGÊNCIA; Vigêncb de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias consecutivos, contados a partir da publicação
do extrato do teimo, no DOU. EFICÁCIA: Este Termo terá Eficácia
a partir da data de sua publicação em extrato no DOU. PROCESSO
N®5060a030696/20l7-64. DATA DA ASSINATURA; 21/09/ 2017.

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Teimo Aditivo N® 2C0I7 publicado no D.O.
de 29/09/2017 . Seção 3, Pág. 131. Onde se lê: N». do processo
50600030647/2017-1 2 Leia-se : N°. do processo 50600030647/2017-
21.

(SICON - 29/09/2017) 393003-39252-20I7NE800036

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

AVISO DE PENALIDADE

O Superintendente Regional no Estado da Bahia/DNIT, no
uso de sua conqictêncía e tendo como prerrogativas os regramenlos
estatuídos pela Lei Federal n° 8.666/93. bem como o orL 10° da
Instrução Normativa n® 04G015/DNrr/DG, de 23/11/2015, publicada
no DOU de 25/11/2015, seção 1, pá^nas 62-64, toma pública a
penalidade de suspensão temporária de participar de licitações e con
tratar com o Departamento Nacional de Infracstrulura de Transportes
- DNIT ã empresa Objetiva Locação de Mão de Obra Temporária
EIRELI, CNPJ OI.851.688/0001-$6, a contar desta data. tendo em
vista o descumprimenio dos itens 7.1, 7.2. 7.17, 7.25, 7.26, 7,27,
7J2. 7.34 e 7.72 do Edital de Pregão Beltõnico n® 029/2016-05.
Processo «• 50605,000782/2017-01.

Salvador, 29 dc setembro dc 2017.

AMAURl SOUSA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO N* 367/2010

Processo: 50603000146200981. Ccmttatanie: ONTI-DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Con
tratado: 01483360000154. Contratado : MWH BRASO. ENGENHA
RIA E PROJETOS -LTDA. Objeto: Termo de Rescisão Amigável
referente oo Contraio UT/3-367/2010, lendo como contratada a Em
presa SETEC Hidrobrasileira Obras e Projetos Ltda. Fundamento
Legal: /krtigo 78,lncIso XiV,c/c o Artigo 79,!ncico II,Lel
n*8.666/93,OáusuIa Undécima do Contraio UT/03-367/2009-81. Data
de Rescisão; 28/09/2017 .

(SICON - 29rtB/2017> 393024-39252-2017NE800010

Este documento pode ser verificado DO endereço eletrônico hllp://wwwin.g]vlitolcrtridaáehlml,
pelo código 00032017100200165

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 220O-2 de 24/03/2001, que institui a
Inftaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Bms3.
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